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Ervir mÇÃO DE rananÉxS no senhor,
Âbimrel fcrreira da §ilva, pelo tra*scumo do teu
eniversáriroqucôcorren nodic 29 dtoutubro do rno
em cunil).

A Vermdora ahixo firmrdo, no uÉo de suas etribuiçôrs legais, considerando o dis,posto no

Regirnento Interno da Cânrara Municipal de Frcatuba, no artigo I I l, §1", alínea M, veÍn

atxasés da presente RIQLiERIÊ,IENTO, â ser apresiado pelo Respeitrível Plenário dsta
Augusta Envir MOÇÃO DE PARABÉXS se sÊohor, Abimrel Ferreire da Silve, pels

trâtrscürs do seir erivers§rh qE€ ocorrfl re dir 8 de oufubro do eao eB cur§o.

O plsiio é dispensada de justificativa por trafar-se de matéda pessoal

Tennos em qus,

Pede deferimerÉo,

pÂÇo DÁ cÂMÂRÂ nf,IlIiíIcIpÂL DE PÀCÂTUBÂ{g, m 30 & or*ubro de 202J.
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